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GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 
 

DEC RETO  M UNI CI PA L 30 9 /202 4  –  RE PU BL ICA DO  P OR  INCO R REÇ Ã O  
 
 

S ão  F r an c i s co  do  Oe s te /RN ,  2 9  de  ago s to  de  2024 .  
 

 
Ap ro v a  o  Re g ime n to  I n te r no  d a  Banda  M ar c i a l  M un i c ip a l  Manas sé s  
A l ve s  Pe re i r a ,  e  d á  ou t r as  p ro v i dê nc i a s .   

 
 
O  PRE FEIT O M UN ICI PA L D E  SÃO FR ANC ISC O D O OE S TE  –  E s t ado  do  R io  G rande  do  No r te ,  no  u so  de  s ua s  a t r i bu i çõe s  
l eg a i s  co n fe r i da s  no  A r t i go  6 5 ,  d a  Le i  O r gân i c a  do  Mun i c í p i o ;  
 

DEC RETA :  
 

Ar t .  1 º  -  F i c a  homo logado  o  Reg ime n to  I n te r no  d a  Banda  Ma r c i a l  M un i c i p a l  M anassé s  A l ve s  Pe re i r a ,  c r i a d a  pe l a  Le i  n º  355 ,  
de  1 6  de  ab r i l  de  2 024 ,  o  qua l  p as sa  i n te g r a r  e s se  de c re to .  

 
 
Art .  2 º  -  E s t e  Dec re to  e n t r a r á  em v igo r  na  d a t a  de  s ua  pu b l i c aç ão  r e vogadas  as  d i s po s i çõe s  e m co n t r á r i o .  

 
Pu b l iqu e -s e .  R eg i s t r e -s e .  C u mpr a -s e .  

  
 

LUS IM AR  P OR FÍ RI O DA  SI L VA  

P re fe i to  M un i c ip a l  
 

 
ANEXO  

RE GI MENT O I NTE RNO  DA  B ANDA  MA RC IA L MU NIC I PA L  MAN ASSÉ S  A L VES  P ER EI RA  

 
 

CAP ÍTU LO  I  
DA  N ATU RE ZA  E  F INA L ID AD E  

 
Art .  1 º  –  A  BA NDA M ARCIAL  MUNI CIPAL  DE  SÃO  FRA NCI SC O DO OESTE ,  de nom inada  de  "M anas sé s  A l ve s  Pe re i r a "  fo i  c r i a d a  
no  d i a  1 6  de  ab r i l  de  2 024  e  é  com pos t a  po r  ado le s ce n te s  e  jo ve ns  na  f a i x a  e t á r i a  do s  1 0  ao s  25  ano s .  

 
Pa rágr a f o  P r i m ei ro  -  A  Banda  M ar c i a l  M un i c ip a l  M anass é s  A l v e s  Pe re i r a ,  con sc i e n te  d a  impo r tân c i a  d a  mús i c a  como  um dos  

i ns t r ume n to s  de  e duc aç ão ,  s o c i a l i z a ç ão  e  c id adan i a ,  de s envo l ve  a çõe s  que ,  a l ém de  d im i nu i r  a  e x pos i ç ão  de  c r i an ç as ,  
ado le s ce n te s  e  jo ve ns  as  s i t u açõe s  de  r i s co  so c i a l ,  a i nda  d e s t ac am a  c i d ade  de  São  F r an c i s co  do  Oes te  no  ce nár i o  c u l t u r a l  e  
a r t í s t i c o .  

 
Pa rágr a f o  S eg un do  -  Os  i n t eg r an te s  que  j á  e s te j am  no  g r upo  e  que  u l t r apas sem a  i d ade  l im i te ,  po de r ão  pe rm anece r ,  de s de  

que  c um pr am o  Re g ime n to  I n t e rno ,  e  que  s i r v am co mo  mu l t i p l i c ado re s  de  co nhec ime n to s  p a r a  o s  no vo s  p ar t i c i p an te s .  
 
Art .  2º  –  A  Banda  M ar c i a l  M un i c i p a l  M anas sé s  A l v e s  Pe re i r a ,  c r i ad a  sem f i ns  l uc ra t i vo s ,  do  M un i c íp i o  de  São  F r anc i s co  do  

Oes te ,  t e m po r  f i n a l i d ade s  e  ob je t i vo s :  
I  –  O fe re ce r  o po r t un id ades  d e  fo rm aç ão  m us i c a l  a  c r i anç as ,  ado le s ce n te s ,  j o ve ns  e  adu l t o s  do  M un i c íp i o  de  São  F r anc i s co  do  

Oes te  e  i nce n t i v á - l o s  a  i ng re s sa rem  no s  e s t udo s  de  teo r i a  e  p rá t i c a  m us i c a l ;  
II  -  P ro move r  co nhec ime n to s ,  l a ze r  e  e n t r e te n ime n to  a t r a v é s  d a  m ús i c a ,  co mo  me io  de  d e senvo l v ime n to  c u l t u r a l  e  a r t í s t i c o ;  
II I  –  A b r i l han t a r  o s  e ve n to s  cu l tu r a i s ,  d a t as  c í v i c as  e  fe s t as  t r ad i c i o na i s  do  M un i c í p i o ;  

IV  -  P a r t i c i pa r  de  f e s t i v a i s  de  Bandas  e  F an f a r r a s  o u  eve n t o s  co ngê ne re s ;  
V -  D i v u lg a r  e  p ropagar  a  c u l t u r a  m us i c a l  a  a r t í s t i c a  do  M un i c íp i o ;  

VI  –  E l a bo r a r  e  o rg an i z a r  um  repe r tó r i o  va r i ado  e  e c l é t i c o  c r i a do  p a r a  ap re se n ta çõe s  d a  Banda ,  d e  m ane i r a  a  com pr eende r  
h ino s ,  m ús i c as  po pu l a re s ,  fo l c l ó r i c as ,  e r ud i t a s ,  r e l i g i o s a s  e  e t c .  

 
Art .  3 º  -  A  e x i s tê nc i a ,  f unc io name n to  e  o rg an i z aç ão  da  Banda  M a r c i a l  M un i c ip a l  M anassé s  A l ve s  Pe re i r a  são  de  
r e spo n s ab i l i d ade  d a  P re fe i t u r a  M un i c i p a l  d e  São  F ran c i s co  do  Oes te ,  a t r avé s  d a  Se c re t a r i a  de  E duc aç ão  e  C u l t u r a .   

 
 

CAP ÍTU LO  I I  
DA  C OM POS IÇÃ O  

 

Art .  4 º  –  O  e fe t i vo  d a  Banda  Ma r c i a l  M un i c i p a l  M anas sé s  A l ve s  Pe re i r a  é  f i x ado  e m:   
I  -  Um  m aes t r o  r e ge n te ,  co n t r a t ado  pe l a  P re fe i tu r a  M un i c ip a l  de  São  F r anc i s co  do  Oes te ,  p a r a  p re s t a ção  de  se r v i ço s  como  

p ro fe s so r  e  o u  m aes t ro ;   
II  -  A té  50  ( c i nque n t a )  mús i c o s  i n te g r an te s  que  e s t ão  ape r fe i ço ando  se u  co nhec ime n to  e m teo r i a  e  p r á t i c a  m u s i c a l ;   
II I  –  A l uno s  i n i c i an te s  i n te re s s ado s  e m i ng re s s a rem  na  Banda ,  r e cebe m au l as  de  i n i c i aç ão  em teo r i a  m us i c a l ;   
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CAP ÍTU LO  I II  
DA  INS CR IÇÃ O E  DA  PA RTI CIP AÇÃ O   

 

Ar t .  5 º  –  A s  i n s c r i ç õe s  p a r a  o  i ng re s so  de  novo s  p ar t i c i p an te s  na  Banda  Ma r c i a l  Mun i c ip a l  M a nassé s  A l ve s  P e re i r a ,  
aco n te ce r ão  anua lme n te ,  de  aco rdo  com o  que  fo r  e s t abe le c ido  pe l a  Se c re t a r i a  M un i c i p a l  de  Educ aç ão  e  C u l t u r a ,  f i c ando  

ob r ig a tó r i o ,  no  a to  d a  i ns c r i ç ão ,  o  c umpr im en to  de  a lg um as  no rm as :  
I  –  P r ee nc he r  o  fo rm u l á r i o  de  i ns c r i ç ão  no  p r azo  p ré -e s t abe le c ido ;  

II  -  A nex ar  de c l a r aç ão  e s co l a r  de  m a t r í cu l a  no  ano  l e t i vo  a t ua l ;  
II I  -  Ane x ar  a  au to r i z aç ão  do (s )  p a i ( s )  o u  r e s pon s áve l ( i s ) ,  dev id amen te  as s i n ada;  
 

Art .  6 º  –  Po de r ão  p ar t i c i p a r  da  Banda  M a r c i a l  M un i c ip a l  Manas sé s  A l ve s  Pe re i r a  to das  as  pe s so a s  do  se xo  m asc u l i no ,  o u  
fem in i no ,  q ue  c um pr am o s  s e gu i n te s  p ré - r equ i s i t o s :  

I  -  Te nham  e n t r e  10  e  25  anos  de  i d ade ,  comp rov ada  a t r avé s  d a  ap re sen t a ção  de  do c ume n to  o f i c i a l  de  i de n t i f i c aç ão ,  t a i s  
como  c a r te i r a  de  i den t i d ade ,  r eg i s t r o  de  nasc ime n to ,  C PF ,  ou  c a r te i r a  e s t udan t i l  v i ge n te ;  
II  -  Re s i d am  na  c i d ade  de  São  F r anc i s co  do  Oe s te ,  n ão  impo r t ando  se  é  na  zo na  u r b ana  ou  na  zo na  r u r a l ;  

II I  -  E s te j am  m a t r i c u l ado s  no  ano  l e t i vo  a t ua l  em e s t abe l e c ime n to s  de  en s i no  de  qua lque r  o r i gem  o u  na tu re z a ,  o u  t enham 
conc l u ído ,  no  m í n imo ,  o  E ns i no  Méd io ,  me d i an te  a  ap re se n t aç ão  de  do c ume n to s  com pro ba tó r i o s ;   

IV  -  C um pr am o  p re se n te  r eg imen to  i n te r no .  
 

CAP ÍTU LO  I V  

DO F UNC ION AME NTO  
 

Art .  7º  -  O s  m ús i co s  i n t eg r an te s  r e ce bem a  p repa ra ç ão  te o r i a /p r á t i c a  m us i c a l ,  s ão  i ng r e s so s  na  Banda  de  M ús i c a  M un i c i p a l  
s em ne nhum  ga s to  o u  de s pe s a  e  p a r t i c i p am  do s  e n s a io s  e  ap re se n t açõe s  sem  rem une r a ç ão .   

  
Art .  8 º  -  To do  o  ace r vo  d a  Banda  ( F í s i c o  e  c u l t u r a l )  é  fo rm ado  com re c u r so s  d a  P re fe i tu r a  M un i c i p a l  de  São  F r an c i s co  do  
Oes te ,  adm i t i d a  a  ce l eb r aç ão  de  convê n io s  pe l a  ap ro v aç ão  de  p ro je to s ,  e  f a z  p a r te  do  P a t r imô n io  C u l t u r a l  H i s t ó r i c o  e  

A r t í s t i c o  do  M un i c íp i o .   
  

Art .  9 º  -  C abe  a  P re fe i t u r a  M un i c i p a l ,  a t r avé s  d a  Se c re t a r i a  de  Educa ç ão  e  C u l t u r a  aco m panha r  o  bo m uso  d o s  i ns t r umen to s ,  
bem como  a  r e par a ç ão  e  m anu ten ç ão  do s  i ns t r ume nto s  mus i c a i s  pe r te nce n te s  à  Banda  M ar c i a l  M un i c i p a l  M anas s é s  A l ves  
Pe re i r a .   

  
Art .  10 .  -  O s  i ns t r um en to s  mus i c a i s  e  ma te r i a i s  pe r te nce n te s  à  Banda  M a r c i a l  M un i c i p a l  Manassé s  A l ve s  Pe re i r a ,  n ã o  

pode r ão  s e r  e x t r av i ado s  o u  r e pas s ados  p a r a  o u t r a s  i ns t i t u i ç õe s  de  qua l que r  gê ne ro ,  co n f o rme  no rm as  de s te  r eg ime n to .   
  
Art .  1 1 .  -  A s  ap re se n t a çõe s  são  r e a l i z adas  co n fo rme  ob je t i vo s  d i s po s to  no  a r t .  2 º  de s t e  r eg ime n to ,  me d i an te  o f i c i o / conv i te  

an te c ip ados  e  de s t i n ados  à  c oo rde naç ão  d a  Banda  M a r c i a l  Mun i c i p a l  M anassé s  A l ve s  Pe re i r a  (P re fe i to ,  Se c re t á r i o  Mun i c i p a l  
de  E duc aç ão  e  C u l t u r a  o u  M ae s t ro ) .  

 
Art .  1 2 .  -  Quando  conv id ada ,  a  Banda  M ar c i a l  M un i c i p a l  Manassé s  A l ve s  Pe re i r a  f a z  suas  ap re se n t açõe s  g r a t u i t ame n te ,  
s endo  se r  de  r e spo n sab i l i d ade  d a  p a r te  co nv i d ada:  

I  –  T r an spo r te ;  
II  –  L anc he  o u  r e fe i ç ão ;  

 
Art .  1 3 .  -  A s  c r i anç as  e  ado le s ce n te s ,  com po ne n te s  d a  Banda  M ar c i a l  M un i c i p a l  M anas sé s  A l ve s  Pe re i r a ,  t e r ão  quando  

po ss í ve l ,  o  acom panhame n to  de  a lg uns  p a i s  ou  r e s po ns áve i s  a  f im  de  aux i l i a r  no  bo m andame nto  e  r e s u l t ado  f av o r áv e l  d as  
v i agen s  e  d as  ap re se n t açõe s .   
 

CAP ÍTU LO  I V  
DOS D IRE ITO S E  DE VE RE S  

 
Art .  1 4 .  -  S ão  D i r e i to s  do  M aes t ro / P ro fe s so r :   
I  -  Re ce be r  me ns a lme n te  se u s  pagame n to s ,  co n fo rme  con t r a to  de  p r e s t aç ão  de  se r v i ço s  como  M ae s t ro  ou  P ro fe s so r ;   

II  -  Se r  bem  t r a t ado  e  r e spe i t ado  pe l a  coo rde naç ão ,  m ús i co s ,  pa i s  do s  m ús i co s  co mpo ne n te s ;   
II I  -  C on t a r  co m a  p a r t i c i p aç ão  sé r i a  e  o  bo m i n te re s se  do s  m ús i co s  no s  e ns a io s  e  ap re s en t açõe s ;  

IV  -  I ns pec io nar  e  r e c o lhe r  i ns t r ume n to s  se m av i so  p ré v i o  caso  se  f i z e r  ne ce s s á r i o  ao s  i n te g r an te s  que  i n f r i ng i r e m e s te  
Reg ime n to  e  o  Te rmo  de  Res pons ab i l i d ade .  
 

Art .  1 5 .  -  S ão  Deve re s  do  M aes t ro / P ro fe s so r :   
I  -  E xe r ce r  com  p ro f i s s i o na l i smo  e  ded i c aç ão  s uas  a t i v i d ades  de  M aes t r o  e  o u  P ro fe s so r  d a  Banda  M a r c i a l  M un i c i p a l  

Manas sé s  A l ve s  Pe re i r a ,  be m como  c ump r imen to  as s í d uo  e  pon tua l  do s  com pro m i s so s  de  ens a io s  e  ap re se n t a çõe s ;   
II  -  Re s po ns ab i l i z a r - se  pe l as  au l as ,  e ns a io s  e  ap re se n t aç õe s ,  b em como  pe l a  d i s c ip l i n a ,  po s t u r a ,  bo m ap rove i t am en to  e  

r end ime n to  m us i c a l  po s i t i vo  d o s  a luno s  e  do  g r upo  em  co n j un to ;   
II I  -  C um pr i r  com  s uas  ob r i g açõe s  e  a t r i bu i çõe s  menc io nadas  no  co n t r a to  de  p re s t a ção  de  se r v i ço s  e  ne s te  Re g ime n to  
I n te r no ;   

IV  -  O r i e n ta r  e  e s c l a r e ce r  d úv i d as  de  teo r i a  e  p r á t i c a  m us i ca l  ao s  m ús i co s  i n te g r an te s  e  p ro po r c io nar  ap re nd i z ado  de  teo r i a  
mus i c a l  ao s  a l uno s  i n i c i an te s  e  ou  ap re nd i z e s ;   

V  -  Av a l i a r  o  de sem pe nho  do s  m ús i co s ,  bem como  p rog ram a r  e  a com panha r  a t i v i d ades  de  ape r fe i ço ame n to  té cn i co - c u l tu ra l ;   
VI  -  I nce n t i v a r ,  t r ab a l ha r  e  con t r i bu i r  p a ra  a  v a lo r i z aç ão  e  p ro moç ão  do s  mús i co s  i n t eg r an te s  d a  Banda  Ma r c i a l  M un i c i p a l  
Manas sé s  A l ve s  Pe re i r a ;   

VI I  -  Tom ar  as  me d i d as  ne c e s s á r i as  p a r a  a  d i s c i p l i n a  e  a  p a r t i c i p a ç ão  e f i c az  do s  mús i co s ,  t r a t ando  to do s  com d i gn i d ade ,  
r e spe i t o  e  i g ua ld ade .  

 
Art .  1 6 .  -  S ão  D i r e i to s  do s  m ús i co s  i n t eg r an te s :  
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I  -  Re cebe r  a  p re par aç ão  de  teo r i a  e  p r á t i c a  m us i c a l  e  f aze r  p a r te  co mo  m ús i co  com pone n te  d a  Banda  M ar c i a l  M un i c i p a l  
Manas sé s  A l ve s  Pe re i r a  sem  nenhum  gas to  (m a te r i a i s ,  au l as  g ra t u i t as ) ;   
II  -  Re cebe r  o  i n s t r ume n to  m us i c a l ,  p a r t i tu r as ,  un i fo rme  e  dem a i s  m a te r i a i s  ne ce s s á r i o s  ao  bom  f unc ioname nto  d a  Banda;   

II I  -  Se r  t r a t ado  com re s pe i t o  e  d ig n id ade  e  i g ua l d ade  pe l o s  co l egas  m ús i co s ,  pe lo  m ae s t ro  o u  p ro fe s so r  e  pe l a  coo r denaç ão  
d a  Banda;   

IV  -  E s c l a r e ce r  s uas  dúv i da s  e  se r  aux i l i ado  pe lo  m aes t ro  ou  p ro fe s so r  o u  pe lo s  co le gas  mús i co s  quando  ho uve r  ne ce s s i d ade  
e  ap r e se n t a r  d i f i c u l d ade s  de  c ompree n s ão .   

 
Art .  1 7 .  -  S ão  deve re s  do s  M ús i co s  i n t eg r an te s :  
I  -  Se r  m ús i co  co ns c i e n te  com  de d i c aç ão  e  se r i e d ade ;   

II  -  Obe dece r  com as s i d u i d ade  e  po n tua l i d ade  o s  d i as  e  ho r á r i o s  de  en s a io s  e  ap re se n t açõe s ,  r e gu l amen t ado s  ne s te  
r eg ime n to  e  e ns a io s  e x t r a s  m ar c ados  an te r i o rm en te  pe lo  M aes t ro / p ro fe s so r ;   

II I  -  Com pare ce r  se m f a l t a  e m to dos  o s  e ns a io s  e  ap re se n t açõe s ,  s em a t r aso ,  co m exce ção  quando  po r  mo t i vo  de  do enç a  o u  
j us t i f i c a t i v a  ace i t a  pe lo  M ae s t ro /P ro fe s so r ;   
IV  -  Co n t r i b u i r  n a  cond i ç ão  d e  ap re nd i z  em  d i r i g i r  e  coo rdenar  o s  e ns a io s ,  com  se r i e d ade  com pro m i s so  quando  e s co l h ido  e  

convoc ado  p e lo  M aes t ro / P ro fe s so r ;   
V  -  M an te r  r e l a çõe s  de  am i z ade  e  co ndu t a  r e s pe i to s a  co m o s  co le gas  mús i co s ,  me s t r e s  r ege n te s  e  com a  coo r de naç ão  d a 

Banda;    
VI  -  Ze l a r  pe lo  bom  e s t ado  de  co nse r v aç ão  do  i n s t r ume n to  e  to do  m a te r i a l  que  l he  fo i  e n t r e gue ;   
VI I  -  Repa ra r  o u  r e s s a r c i r  o  Mun i c í p i o  po r  qua l que r  d ano  caus ado  pe lo  m au uso  e  f a l t a  de  cu i d ado s  com o  i n s t r um en to  e  

todo  m a te r i a l  q ue  l he  fo i  e n t r egue ;   
VI II  -  Devo l ve r  o  i n s t r ume n to  m us i c a l  e  todo  o  m a te r i a l  d e  u so ,  q uando  não  pude r  ma i s  p a r t i c i p a r  d as  a t i v i d ade s  d a  Banda;   

IX  -  De vo l ve r  o s  un i fo rmes ,  q uando  não  pude r  m a i s  p a r t i c i p a r  d as  a t i v i d ades  d a  Banda;   
X  -  Ze l a r  pe l a  o rg an i z aç ão  e  bo a  co n se rv a ç ão  do  P a t r imô n i o  C u l t u ra l  e  A r t í s t i c o ,  bem  co mo  pe lo  l o c a l  de  e ns a io ;   

XI  -  F aze r  t r e i n ame n to  com  o  i ns t r ume n to  e  p r á t i c a  de  e s t udo  em  c a sa ,  p a r a  me l ho r  r e nd imen to  e  ape r fe i ço ame nto  m us i c a l .   
 

CAP ÍTU LO  V  

DOS P ROC ED IME NTOS  
 

Art .  1 8 .  -  Ao  a luno  m ús i co ,  q ue  j á  e xe c u t a  i ns t r ume n to  na  Banda  que  não  co mpare ce r  2  e ns a io s  ou  e s t udo s  te ó r i c o s  
cons e c u t i vo s  o u  em 3  e ns a io s  a l t e r nado s  dur an te  o  mês  e  q ue  não  ap re se n t a r  j us t i f i c a t i va  méd i c a  o u  as s i n ada  pe lo s  p a i s  ou  
r e spo n s áve i s ,  não  pode r á  f az e r  ap re se n t aç ão  se  ho uve r  e  se  a i nda  pe ndu r a rem as  f a l t as  se r á  no t i f i c ado  e  s ub s t i t u í do  po r  

ou t ro  i n te g r an te  i ns c r i t o  e  de ve r á  devo l ve r  o  i n s t r ume n to  e m se u  po de r .  
 

Art .  1 9 .  -  Os  p a i s  o u  r e s po ns áve i s  pe l as  c r i an ç as  e  ado le s cen te s ,  m ús i co s  i n te g r an te s  d a  Banda  M ar c i a l  M un i c i p a l  M anas sé s  
A l ve s  Pe re i r a  dev e r ão  i n cen t i v á - l o s  a  p a r t i c i p a r  f r eque n t emen te  do s  e ns a io s  e  ap re s en t açõe s  e  a j udá - l o s  a  c um pr i r  as  
no rm as  de s te  Re g ime n to  I n te r no .  

 
Art .  2 0 .  -  Os  c a so s  om is so s  de s te  Re g imen to  I n te rno  se r ão  r e so l v i do s  pe lo  M aes t r o  que  po de r á ,  e m c aso s  e x t r emos,  

cons u l t a r  a  Se c re t a r i a  de  E ducaç ão  e  C u l t u r a  o u  a  P re fe i t u r a  M un i c i p a l  an te s  de  tom ar  a  de c i s ão  c ab í ve l  ao  f a to .  
 
Art .  2 1 .  -  O  p re se n te  Reg imen to  I n te r no  en t r a  em v ig o r  imed i a t ame n te  apó s  a  s ua  aná l i s e  e  ap rov a ção  v i a  Dec re to  

Mun i c ip a l  po r  p a r te  do (a )  ge s to r ( a )  d a  p as t a  d a  E duc aç ão  e  Cu l tu r a  e  do ( a )  ge s to r ( a )  do  Po de r  E xe c u t i vo  do  m un i c í p i o  de  
São  F r an c i s co  do  Oe s te .  

 
Art .  2 2 .  -  E s te  Reg ime n to  e n t r a rá  e m v i go r  na  d a t a  de  s ua  pub l i c a ç ão ,  r e vo gadas  a s  d i s po s i çõe s  em con t r á r i o  e  pode rão  s e r  

ap l i c ado s  ade ndos  p ar a  o  i n c reme n to  do s  ob je t i vo s  té c n i co s  e  d i s c ip l i n a re s  d a  Banda  Mar c i a l  M un i c i p a l  M anassé s  A l ve s  
Pe re i r a .  
 

S ão  F r an c i s co  do  Oe s te /RN ,  2 9  de  ago s to  de  2024 .  
 

 
LUS IM AR  P OR FÍ RI O DA  SI L VA  

P re fe i to  M un i c ip a l  

 
 

ROSE NÍ  R OD RI G UES  LE ITE  DA  C OSTA  
Sec r e t á r i a  M un i c i p a l  de  E duc a ção  e  C u l t u r a  
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